(FHP<0>1R0)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0022243-21.2001.4.01.3400
RECURSO ESPECIAL EM
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2001.34.00.022280-6/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Numeração Única: 0022243-21.2001.4.01.3400

RECURSO ESPECIAL EM
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2001.34.00.022280-6/DF 


	RECORRENTE
	:
	ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO ABIA

	ADVOGADO
	:
	SP00182604 - VITOR MORAIS DE ANDRADE E OUTROS(AS)

	RECORRENTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	DF00026645 - MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

	RECORRIDO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	PEDRO NICOLAU MOURA SACCO

	RECORRIDO
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC

	PROCURADOR
	:
	SP00198282 - PAULO FERREIRA PACINI E OUTROS(AS)

	LITISCONSORTE ATIVO
	:
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	PROCURADOR
	:
	YASSODARA CAMOZZATO

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 13A VARA - DF


‘
D E C I S Ã O

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO (ABIA), com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face do acórdão deste Tribunal, que desproveu as apelações da União e da ABIA, ementado nos seguintes termos (fls. 853/854):

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE ROTULAGEM DE ALIMENTOS QUE CONTENHAM PRODUTOS GENETICAMENTE MODIFICADOS EM QUALQUER PERCENTUAL. DECRETO Nº 3.871/2001. DECRETO Nº 4.680/2003. DIREITO À INFORMAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5, XIV. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). CPC, ART. 462.  1. Ação civil pública ajuizada com o objetivo de que ré - União - se abstenha "de autorizar ou permitir a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente modificado ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado".  2. Não há perda do objeto da demanda ante a revogação do Decreto n° 3.871/01 pelo Decreto n° 4.680/03, que reduziu o percentual de 4% para 1% de OGM's, para tornar exigível a rotulagem. Ocorrência de fato modificativo e não extintivo do direito, a ser levado em consideração pelo juízo, por ocasião do julgamento, a teor do art. 462 do CPC.  3. "(...) 5. O direito à informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do princípio da transparência, sendo também corolário do princípio da boa-fé objetiva e do princípio da confiança, todos abraçados pelo CDC. 6. No âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança. 7. Entre os direitos básicos do consumidor, previstos no CDC, inclui-se exatamente a "informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem" (art. 6°, III)..." (STJ, REsp 586316/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/04/2007, DJe 19/03/2009).  4. Correta a sentença recorrida, ao dispor que , "o consumidor, na qualidade de destinatário do processo produtivo, que hoje lança no mercado todo tipo de produto e serviço, tem na 'transparência' e 'devida informação', erigidas em princípios norteadores do CDC, seu escudo de proteção, de absoluta necessidade na hora de exercer o direito de opção."  5. Apelações da União e da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação - ABIA e remessa oficial improvidas.

(AC 0022243-21.2001.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1110 de 24/08/2012)

Opostos embargos de declaração pelas partes, apenas os da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA foram parcialmente acolhidos, para reconhecer omissão no acórdão somente no sentido de afastar sua condenação em honorários advocatícios (fls. 930/931).
Nas razões recursais (fls. 1035/1058), a parte recorrente alega afronta aos arts. 5º, XIV, e 170, V, da Constituição Federal, pois não haveria qualquer ofensa a direito do consumidor, além de violação ao art. 97 da Lei Maior, por não observação da reserva de plenário. 
Contrarrazões às fls. 1276/1281 (Ministério Público Federal) e 1412/1433 (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC).
É o relatório do essencial. Decido.

O recurso não merece trânsito.
É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ao não admitir, em sede extraordinária, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal – quando imprescindível para a solução da lide a análise da legislação infraconstitucional que disciplina a espécie.

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a alegação de ofensa aos princípios da legalidade, do devido processo legal, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional pode configurar, quando muito, situação de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição Federal, não viabilizando o recurso extraordinário (cf. STF, AgR no ARE 799.722, Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, DJ de 13/05/2014; AgR RE 677.540 Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJ de 26/02/2014; ARE 771.092, Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ de 19/12/2013; AI 819.946 Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe de 11/10/2013; Súmula 636/STF: “não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida”).
No presente caso, verifica-se que não há qualquer alegação de afronta, direta e específica, a algum dispositivo constitucional. Apenas alegadas violações dos princípios da livre iniciativa e de observância das normas que regem o direito de consumidor, de forma indireta, com menções a peculiaridades do caso concreto. Nesse sentido, seguindo o entendimento pacificado do STF, como mencionado no parágrafo anterior, entendo que o recurso excepcional não deve ser admitido. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

Brasília, 13 de novembro de 2017.
Desembargador Federal Hilton Queiroz
 Presidente
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